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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

NS , DE 12 DE AB/tIL DB 199^.

IMHKTA: Mantém a mesma polí
tica salarial para

os meses de março e

atril de 1995, e da

outras providências•

A CÂMARA M13NICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta

e eu sanciono a seguinte Leix

Art, 12 - Ficam mantidos, para os meses de

março e abril do corrente ano, os valores correspondentes aos salá
rios percebidos pelos Servidores Públicos Municipais no mes de feve
reiro de 1995*

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor ma data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

abril de 1995*

PHEFEITIIRA MT3HICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 12

MOACY^ODRIGUES DO CARMO

Prefeito Municipal


